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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

  Registro de preços para futura contratação de serviços de chaveiro a fim de atender as 

necessidades da Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura de Rio Verde-GO, conforme 

quantidade e especificações abaixo: 

 

1.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM QUANT UNID 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 32 Serv Abertura de porta R$   R$   

2 44 Serv Confecção de chave   

3 08 Serv 
Conserto de fechadura troca de 

segredo 
  

4 32 Serv 
Conserto de fechadura 

desmontagem/montagem de fechadura 
  

5 118 Serv Cópia de chaves diversas   

TOTAL GERAL R$   

 

 

2. JUSTIFICATIVA  

A presente contratação visa garantir a continuidade das atividades e manter as 

condições essenciais ao bom funcionamento e à segurança das unidades da Administração, 

mediante confecção, cópia e troca de chaves, abertura de portas, trocas de fechaduras de 

acesso a ambientes, armários e gaveteiros, uma vez que é bastante comum a necessidade deste 

tipo de serviço. 

O levantamento do quantitativo foi realizado baseado no consumo da última licitação 

que foi feita em 2018 que deu origem aos contratos 127/2018 e 013/2019, conforme relatório 

de ordem de fornecimento dos contratos anexos no processo, acrescido de 25% já que foram 

considerados os novos prédios locados e incluídos para o levantamento do quantitativo atual 

de chaves/serviços de chaveiro. 
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A adoção do Sistema de Registro de Preços proporciona uma série de benefícios à 

Administração Pública, dos quais podemos destacar: maior celeridade nas contratações; 

redução da quantidade de licitações; redução dos custos de armazenamento e controle de 

estoques; menores preços pelo efeito da economia de escala. 

Diante disto, o SRP mostra-se como um forte aliado aos princípios da eficiência e da 

economicidade, por ser um procedimento que resultada em vantagens à Administração, 

descomplicando procedimentos para aquisição de bens por disponibilizá-los por um ano em 

ata para quando surgir a necessidade, o objeto ser executado pela Administração. 

Desta forma, o Sistema de Registro de Preço (SRP) foi adotado com base nos arts. 82 

a 86 da Lei 14.133/2021 e em conformidade com os pressupostos do art. 3º, incisos I e II do 

Decreto Municipal 185/2023. 

A referida contratação far-se-á no Sistema de Registro de Preços tendo em vista que 

as atividades realizadas pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão exigem que tais 

produtos sejam adquiridos de forma frequente e parcelada, e que pela natureza do objeto, não 

é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Portanto, a partir dos fatos e informações descritas acima, conclui-se que o registro 

de preço para prestação de serviços de chaveiro em questão é de fundamental importância, 

pois, a partir disso será possível assegurar um bom funcionamento e à segurança das diversas 

unidades e repartições da Administração Municipal. 

 

 
3. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

3.1 A prestação dos serviços será efetuada com o prazo de execução não superior a 24 (vinte e quatro) 

horas, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços emitida pela Secretaria de Planejamento 

e Gestão. 

3.2 Os serviços deverão ser executados e/ou entregues nos endereços informados junto a Ordem de 

Serviços, em horário comercial das 07:00 ás 11:30 e das 13:00 às 17:30, de segunda à sexta-feira. 

 

 

4. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

Os serviços serão recebidos: 

4.1 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do termo 

de referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 2 dias úteis. 
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4.2 A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

 

5. FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal Eletrônica, indicando o número da conta 

corrente, agência e banco, que será atestada pelo Secretário de Planejamento e Gestão ou servidor 

expressamente designado.  

5.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias, após o cumprimento do subitem anterior;  

5.3 A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao sistema de cadastro de 

fornecedores da Prefeitura para verificação da situação da CONTRATADA em relação às condições de 

habilitação e qualificação exigidas também na contratação, cujo resultado será impresso e juntado aos 

autos do processo. 

5.4 No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão 

devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a CONTRATANTE por 

quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação dos pagamentos correspondentes, quando este se 

der por culpa da CONTRATADA. 

 

6. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, segundo o Art. 84 da Lei N° 14.133/2021 e Art. 12 do Decreto 

Municipal 185/2023; 

6.2 Formalizado o contrato o mesmo terá vigência a contar da data da última assinatura eletrônica das 

partes aposta no instrumento até 31 de dezembro do respectivo ano, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

6.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas na Lei 14.133/21. 

 

7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

7.7 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

7.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.9 O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário 

7.10 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

7.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.13 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
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não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14133/2021. 

 

8. REAJUSTE 

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/____. 

8.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INPC exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 

Contratada, nos termos do item 9.1. 

8.4 Caso a Contratada não pleiteie tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 

ocorrerá a preclusão do direito. 

8.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 DA CONTRATADA 

9.1.1 Executar os serviços nas condições estipuladas, no prazo e local indicados pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Gestão em estrita observância das especificações do termo de referência e 

da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

9.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3 O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas serviços defeituosos; 

9.1.4 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 
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9.1.5 Manter,durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

9.1.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência ou na minuta de contrato; 

9.1.7 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor da CONTRATANTE 

encarregado de acompanhar a execução do contrato prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados e atendendo as reclamações formuladas; 

9.1.8 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato; 

9.1.9 Comunicar à Secretaria requisitante, qualquer ocorrência anormal, que impeça a realização dos 

serviços contratados; 

 

9.2 DA CONTRATANTE 

9.2.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços fornecidos com as 

especificações constantes da proposta e termo de referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

9.2.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 

especialmente designado; 

9.2.3 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2 Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer 

meio, a presente contratação, poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou 

mais das seguintes penalidades, a juízo da Administração da Prefeitura: 

10.2.1 Advertência; 

10.2.2 Multa: 

a) Moratória de 02 a 10 % (Dois a Dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b) Compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

10.2.3 Impedimento de licitar e contratar; 

10.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

10.7 Aplica-se ainda o previsto na Lei 14.133/21, com observância do disposto no termo de referência 

e na minuta do contrato. 

 

Rio Verde,  

 

 

 

ÁLVARO CÉSAR DE SOUZA COSTA 

Secretário de Planejamento e Gestão 

 

 


